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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBILIDADE E TúNSTÏO

EDTTAL 7BO/2025

ALTERAçõES rEMponÁnrns À crnculnçÃo RooovrÁnra
pAvrMENreções - RUA DE sANTA LuzrA E cAMrNHo Do MoNTE

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no âmbito
da empreitada municipal "Recarga betuminosa de vários arruamentos por freguesias do
Concelho", a realizar pela TECNOVIA, torna-se necessário proceder às seguintes alterações
temporárias à circulação rodoviária :

1. RUA DE SANTA LUZIA SUL - DE 13.09.2025 (SÁBADO) A 17.09 .2O2s (QUARTA)

1.1. Fica interrompida a circulação rodoviária e proibido o estacionamento na Rua de Santa
Luzia, no segmento compreendido entre a Rua Nova Pedro José de Ornelas e a Rua do
Pombal;

7.2. A carreira n.o 70 da Horários do Funchal deverá continuar a circular pela Rua Nova

Pedro José de Ornelas e descer a Rua Pedro José de Ornelas, retomando o seu
percurso a partir da Rua das Hortas;
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1.3. O acesso e saída da Travessa do Descanso e Rua Eng. Francisco Perry Vidal será

realizada pela Rua do Comboio;

I.4. O acesso e saída da Rua do Vale Formoso será realizado pela Rua Pedro José de

Ornelas;

1.5. A circulação rodoviária na Travessa do Pina, Travessa de São Luís e Travessa da

Saudade será realizada nos dois sentidos de circulação, com acesso e saída pela Rua

do Pina;

1.6. Como alternativa os condutores podem optar por circular pela Rua do Comboio ou Rua

Pedro José de Ornelas.

2. RUA DE SANTA LUZrA NORTE - DE L7.O9.2O25 (QUARTA) A 22.Í)9.2025
(SEGUNDA)

2.L Fica interrompida a circulação rodoviária e proibido o estacionamento na Rua de Santa

Luzia, no segmento compreendido entre a Rua da Levada de Santa Luzia e a Rua Nova

Pedro José de Ornelas;

2.2. Como alternativa os condutores podem optar por circular pela Rua do Comboio ou Rua

Pedro José de Ornelas.
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3. CAMTNHO DO MONTE - DE 19.O9.2O2s (SEXTA) A 2s.O9.2O2s (QUTNTA)

3.1. Fica interrompida a circulação rodoviária e proibido o estacionamento no Caminho do
Monte, no segmento compreendido entre a Estrada do Livramento e a Rua da Levada
de Santa Luzia;

3.2. O acesso e saída da Rua João Carlos Gomes, Travessa João Carlos Gomes, Rua

Passeio da Quinta do Salvador, será realizada pela Rua do Comboio;

3.3. O acesso e saída da Rua Quinta dos Reis será realizado pela Estrada Luso Brasileira;

3.4. Como alternativa os condutores podem optar por circular pela Rua do Comboio ou
Estrada Luso Brasileira.
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4. OUTRAS TNFORMAçõES

4.t. É expressamente proibido o estacionamento de veículos na área de intervenção e

envolvência imediata;

4.2. Atendendo à exiguidade dos arruamentos objeto de intervenção, não será possível

assegurar, de forma contínua, o acesso e saída de residências, garagens e parques de

estacionamento durante toda a execução dos trabalhos. O acesso apenas será

víabilizado em situações pontuais, de acordo com a evolução da obra, pelo que os

condutores deverão adotar as devidas precauções;

4.3. Agradece-se a compreensão dos condutores pelos eventuais transtornos causados,

apelando-se à colaboração no cumprimento da sinalização existente no local e das

instruções transmitidas pelos agentes da Polícia de Segurança Pública;

4.4. Os horários de funcionamento e os percursos alternativos dos transportes públicos deverão

ser consultados no website https://siqa.madeira.gov.pt/;

4.5. Para mais informações sobre alterações à circulação rodoviária, poderá ser consultada a

plataforma https : //i nfomobi I i dade, fu ncha l. pt/.

Funchal, 11 de setembro de 2025

Vi

Bruno Miguel Camacho Pereira
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